
íRio de Janeiro, IS de  Dezembro de 191i6 .
AG- a,.a.3^

A Companhia da Loterias Naelonaos do Brasii e o
Deputado Maurício de Lacerda j

«• ACCTOAÇaO

"Esta ê mais longa, .porque reunimos diversos artigos do litello dlffamatorlo cm um 
sô. Misto como ellos encerram uma slérhe de dlslatce e de mentiras que se encadeiam e 
que s6 ,podem ser respondidos em conjunto.

Disse o Sr. Síaurlclo de lacerdifi (palavrrfs textuaes) :

A Companhia procura burlar o fisco vendendo bilhetes estadoaes nesta 
Capital para ter lucros maiores do que os que aufere com as loterias federaai.

Para esse fim. fez conchavos Indecentes com as loterias de .S. Paulo e de 
PemaiBbuco para, de prefereiicia, vender os bilhete^ destas loter'as em lugar 
doe das Federaes, porque oe encargos destas sâo grandes, ao passo que os das 
outras B&0 diminutos e ctrcumiscrlptos aos térrltorios daquelles Estados.

Niestas condlqSes, mandou a  Companhia para S. Paulo um Sr. .\zevedo, testa 
de ferro cunhado de um dos seus dleeCtores, o qual vende alll o« bilhetes pau
listas ao mesmo tempo,que a Companhia os vende jqu i; e isto sem o rtcelo de 
apprelicnsões, desde que estas sâo effeoutadas por fiscaes seus, arranjados adrede 
no tempo do Ministro Rivadavla.

Quanto â Loteria de Pernambuco, que era explorada por Barbará, antigo 
concessionário da Loteria do Rdo Orande do Sul, a Companhia usou do mesmo 
processo. Mandou para aquelle Estado Domingos Demarchl para a venda dfi 
b  ilhetes lá e aqui; mas aconteceu que Demarchl, enthusiaspiàdo pelo crescimento 
dos seus negoclos, expoz um cheque d« 100 contos, premió ratlot' da loterta per
nambucana que ia correr, nunrn oceasiao em que a CÓmímnhla ia^cxtrahlr tam, 
bem' uma loteria de 201V contos, (o qise esta luunoa feti) ; de modo que, re- 
cciando que Demarchl se apossasse do mercado do Rio c supplantasso a Loteria 
Federal, a Companhia desencadeou contra a Lottrla Pernambuco uma persc- 
CTtqáo tenaz, conseguindo trlumphar pela limitação que o Legislativo foi pondo 

, ás loterias estadoaes, petos favores qua a "ídmÀnisrrag&o Vus foi prestado e pelas
decisões de alguns Trihunaes. Demarchl abandonou então as loterias psrrsipí- 
bucanas, retirando-se ,j>ara o Rio Grande e deixando cm oomplela aeepltalia, 
aquellas loterias, que até hoje ninguém mais tem qUCrido explorar.» — (Os 
«ryjdíos são nossos)),

SESPOSTA

Comecemos pelas Incoherenclas, para depois destruirmos as mentiras.
1*) So todo esto aranzel fosse verdadeiro, bastaria o trecho gryphado em que elle 

confessa que trlumphamos — pela llmltaçáo que o JjOgislatlvo fez ás loterias estadoaes»,
— «pelos' actos da administração publica», — e «pelas sentenças que obtivetnoe doe Trl» 
bunaes» — para ficarmos absolvidos de toda culpa. Ahi estão os tres Pojaere» da Re
publica: o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, proclamando q, nosso direito pela 
booca do proprlo Sr. Daurlcio. Apenas o Deputado enganou-Se quando usou do termo
— favores — referindo-se á Administração, porque se o Legislativo mandava faser, como 
eUe ddsse, ao Executivo sõ cumpria executar. Era devér e não favor.

S*) A segmnda Incoherencla 6 Igualmente typlea. • I
Be as leis federaes prohlbem expressamente a circulação do loterias estadoaes nesta 

Capital, ou antes, fôra do terrltorio dos respectivos Estados, salvo se fõrem registradas 
aqui, (o que nenhuma quer fâzer para nãio pagar á  União os Impostos enormes que a 
Companhia paga) o Sr. (Deputado não devja esbravejar coetra a  Companhia, mas sim 
aontra o Governo que nâb cumpre com o teu dever, pcrmittlndo easas vendas lllegaes 
quando derta mandar apprchendej, como determinam as deis em vigor, todos esses bi
lhetes — paulistas, rio-grandmses, paranaenses, paraenses, uruguapanos, argentinos, lis- 
ionenses e hespanhóes, que alqul circulam livremente. E nós estaríamos daqui a dar-lhe 
palmas; em vez de o estarmos reíduzindo, como estamos, áe proporçOes de um Ulllp'ut 
deputado fluminense.

DItiá o Sr. Maurício, como disse, quo essas appfehcnsí^ não se realizam porque 
são feitas por fiscaes nossoé, ou antes, que esses fiscaes só apprchendem *as loterias que 
persesuinjos. Q. Governo seria ainda o <wilp»do..d<3SBo abuso.*,Mus fiquc'sabendo *<c!>6'e 
deputado e o publico que esses fiscaes representam para a Companhia um nov^ OlJOs, 
que cila não devia absolutamente supportar. A Companhia tem fiscaes seus pòrqhe 
o Governo só tem 2; e, como estes são homens de certa i>oslção soda^ e não querem 
sujeHar-sc a uma aggressâo passeai por parte de cambistas dç bilhetes prohibldos os 
quaes são atrevidos e reagem As vezes fcontra as apprehonsóes, não contando com o 

I  apoio da policia que agora, mais do quo nunca, tem fechado os olhos a tudo quanto ó 
jogo, llmitam-se cm regra a íiscaJlzar <e Isto com rigor) as relações oontraoíuaea 
entro o Companhia e o dovenio, mesmo porque, por maior que fósse a sua actlvldado' 
c energia, cllcs não podiam dar vencimento a esse serviço do apprehcnBÕos nas ruas.

íDe reato, essa historia da FlscallzaçAo das loterias é engraçadlssima e merece ser 
con tada.'

Antigamente, a Companhia pagara paxa o serrlço de fiscalização do tfovemo 
apenas 2S contos db nltis annuaes, auxiliando essa fiscall'zaçá'o nae ruas com emprega
dos de sua nomeação. A Icl n . 2.3C1, que prorogou o contrato da Companhia, nAo 
AUGMBNToD aquella quota: mas o Governo, quando baixou o decreto n. 8.59T, regala- 
mentando ai lel, cxlgio da Companhia o augmento da quota de flB(>rllzaçao . parà 
40 CONTOS ANNCABS, BOh q fupdamento de que preclsiava nomear outros fiscaes, ylsto 
como o serviço do flsoallzação devia caber unicamente ao Ooverno c nã'o á Companhia. 
Nada mais justo. A Companhia accedeu,, e firmou a sua obrigação para tal rim nos 
40 CONTOS em vez doe 28 quo a lel nãlo mandara augmontar. •

(Resultado: — o Governo continuou atd hoje a manter o m bsm o  sertico  de fisca>- 
llza^ão de outr’6ra. despendendo com ello os 28 contos antigos; não nomeou outros 
fiscaes e engole annualmente os 12 contos que erigio de excesso para este fim. *

Eis o moth"0 por que a Companhia tcin fiscaes seus, pagos á sua custa; Isto é ; a 
Companhia paga duas vezes um serviço que competia ao Governo fazel-o.

Era bem justo que assim sendo, esses fiscaes se limitassem a apprehender os bilhetes 
do loterias inimigas da Companhia, fochan'do os olhos aos do outras nas quaes ella fosse 
■Inteíessada; mas nóe demonstrarem<§ amanhã, com apprehênsôes effectuadas e requeri
mentos da C om panhia ao Ministro, que-op fiscaes tèm apprehcndldo indistinçitxm bnxb  

quaesquer bilhetes prohlbidos de circularem aqui.

i*) Para terminar hoje, queromos deixar patenteada a 3* e niais flagrante Incohe
rencla desta aocusaoãp, que Já está oabtodo aos pedaços como cahlrão todas as outras.

Sc a Companhia está vendendo bilhetes de loterias estadoaes de prefebbncia aos 
federaes, para lesar o fisco, como Se comprehende que ella tenha vendido este aniio 

M A IS  M IL  CONTOS do quo cm 191B?
® Isto não póde ser mentira, porque a  Companhia não ia de certo inventar uma pa- 

tranha desta ordem para pagar m a is  100 .contos bo Thesou.ro do que no anno passado, 
poro as instituições pias, de acoôrdo com a percentagem estabelecida pelo Sr. Calogeras

na novação do contrato • , (
E ’ o quo vem filnda uma vez demonstrar quanto o Governo devia amparax o seu ser-' 

viço loterioo, afim dè" livrar o mais breve possível as Intitulções de caridade do prejúizo 

que soffrcram .com essa novação do contrato,
E  é de esperar que diante desta demonstração Irrefutável o Sr. Ministro da Fa

zenda assim proceda, porque acima das falsidades do Sr. Maurício de Laceida na üamara, 
devem estar oa interesses do Thesouto e os das liusUtuIçSeu de carldado.

Â. OH-Klfitfm.


